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Projeto de Lei Nº____
[bookmark: artigo_1]Veda, no âmbito da Administração Pública Municipal de Ananindeua, a concessão de homenagens, honrarias, títulos, medalhas, comendas e quaisquer outras formas de reconhecimento oficial a pessoas condenadas por crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher, crimes contra crianças e adolescentes e crimes contra a dignidade sexual, e dá outras providências.
Art. 1º Fica vedada, no âmbito da Administração Pública Municipal de Ananindeua, a concessão de homenagens, honrarias, títulos, medalhas, comendas e quaisquer outras formas de reconhecimento oficial a pessoas condenadas, com trânsito em julgado, pela prática de:
I – crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher;
II – crimes previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente;
III – crimes contra a dignidade sexual previstos na legislação penal brasileira.
Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se homenagens e honrarias oficiais todas as distinções, reconhecimentos, denominações, títulos e condecorações concedidos ou instituídos pelo Município.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: _GoBack]Em Ananindeua, Estado do Pará, no Palácio Legislativo João Paulo II, Salão Plenário Vereador João Nunes, 08 de maio de 2026.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade estabelecer, no âmbito da Administração Pública Municipal de Ananindeua, vedação à concessão de homenagens, honrarias, títulos, medalhas, comendas e quaisquer outras formas de reconhecimento oficial a pessoas condenadas, com trânsito em julgado, pela prática de crimes de violência doméstica e familiar contra a mulher, crimes contra crianças e adolescentes e crimes contra a dignidade sexual.
As homenagens públicas concedidas pelo Poder Público possuem elevado valor simbólico e institucional. Ao atribuir títulos, medalhas, denominações ou outras formas de reconhecimento oficial, o Estado manifesta admiração, respeito e reconhecimento social à trajetória da pessoa homenageada, transformando-a, muitas vezes, em referência pública perante a sociedade.
Por essa razão, mostra-se incompatível com os valores constitucionais e com o dever ético da Administração Pública que pessoas condenadas definitivamente pela prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, crimes contra crianças e adolescentes ou crimes contra a dignidade sexual sejam agraciadas com homenagens, honrarias ou quaisquer formas de reconhecimento oficial pelo Município.
A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das mais graves violações de direitos humanos existentes na sociedade contemporânea, atingindo diariamente milhares de mulheres brasileiras e produzindo consequências físicas, psicológicas, sociais e econômicas profundas. O ordenamento jurídico brasileiro reconhece a gravidade dessa realidade por meio de instrumentos como a Lei Maria da Penha (Lei Federal nº 11.340/2006), construída justamente para prevenir, punir e erradicar a violência contra a mulher.
Da mesma forma, a Constituição Federal estabelece prioridade absoluta à proteção da criança e do adolescente, impondo ao Estado, à família e à sociedade o dever de assegurar sua dignidade, segurança e integridade física e psicológica. Crimes praticados contra crianças e adolescentes representam violações extremamente graves, incompatíveis com qualquer forma de exaltação institucional promovida pelo Poder Público.
Igualmente, os crimes contra a dignidade sexual afrontam diretamente direitos fundamentais relacionados à liberdade, integridade física, autonomia e dignidade da pessoa humana, razão pela qual não se admite que indivíduos condenados por tais práticas sejam posteriormente distinguidos com homenagens oficiais promovidas pelo Município.
Importante destacar que o projeto não cria pena adicional, não interfere na esfera penal e não viola direitos individuais. A proposta apenas estabelece critérios éticos e administrativos para a concessão de honrarias públicas municipais, matéria inserida na autonomia legislativa do Município e diretamente relacionada à moralidade administrativa e ao interesse público.
Ressalte-se, ainda, que a vedação somente será aplicada nos casos de condenação com trânsito em julgado, em estrita observância ao princípio constitucional da presunção de inocência, previsto no art. 5º, inciso LVII, da Constituição Federal.
A iniciativa também possui relevante caráter pedagógico e simbólico, demonstrando o compromisso institucional do Município de Ananindeua com a promoção dos direitos humanos, com o enfrentamento à violência contra mulheres, crianças e adolescentes e com a construção de uma cultura de respeito, proteção e responsabilização.
Não se mostra razoável que o Poder Público, ao mesmo tempo em que desenvolve políticas de proteção às vítimas de violência, conceda homenagens oficiais a pessoas condenadas pela prática de crimes que atentam justamente contra esses direitos fundamentais.
Dessa forma, o presente Projeto de Lei representa medida de coerência institucional, moralidade administrativa e respeito às vítimas, fortalecendo os valores constitucionais da dignidade humana, da proteção integral e dos direitos humanos.
Diante da relevância social e do interesse público da matéria, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres Parlamentares, contando com o apoio para sua aprovação.
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